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Geral de Previdência Social, conforme estabelecido no § 2º artigo 7º da Lei 
Municipal nº 1.613, de 09 de março de 2017. 10.9.Ao contratado é 
proibido: desempenhar atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato; ser nomeado ou designado, ainda que a título precário 
ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função 
gratificada, neste Município; participar de comissão de sindicância ou 
inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação coletiva. 
10.10.Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo. 10.11.Os seguintes Anexos são partes integrantes deste 
edital: ANEXO I - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO 
SELETIVO; ANEXO II - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DE 
PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS; ANEXO III - 
MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO; ANEXO IV - 
QUADRO DE CARGO, VAGA, REMUNERAÇÃO, ÁREA DE 
FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIO E ATRIBUIÇÕES. Sobral/CE, em 10 
de março de 2025. LUIS HENRIQUE MOTA MAGALHÃES - 
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - ALLAN DE SOUSA GALVÃO - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

PORTARIA N° 005/2025 - SESPOL - ALTERA A PORTARIA N° 
028/2024 - SECJEL PARA SUBSTITUIR O FISCAL DO CONTRATO 
N° 021/2024, DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER (SECJEL). O SECRETÁRIO DO ESPORTE E LAZER, no uso 
das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III e 117 da 
Lei n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SECJEL; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar c Art.1º. RESOLVE: Art. 1º Alterar a 
Portaria n° 028/2024 - SECJEL, tendo como finalidade indicar o 
servidor abaixo designado para atuar como fiscal no Contrato nº 
021/2024 - SECJEL. I - FISCAL: Júlio Marques Ferreira Lima Filho, 
Gerente de Controle de Equipamentos da SESPOL, MATRÍCULA: 
3251. Art. 2º Ficam inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
028/2024 - SECJEL, publicada no Diário Oficial do Município nº 1964, 
de 16 de dezembro de 2024. Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), aos 07 de 
março de 2025. MARINHO JÚNIOR CAVALCANTE - Secretário do 
Esporte e Lazer. 

PORTARIA N° 006/2025 - SESPOL - ALTERA A PORTARIA N° 
029/2024 - SECJEL PARA SUBSTITUIR O FISCAL DO CONTRATO 
N° 022/2024, DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E 
LAZER (SECJEL). O SECRETÁRIO DO ESPORTE E LAZER, no uso 
das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 104, inc. III e 117 da 
Lei n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados; CONSIDERANDO os 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos 
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SECJEL; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar c Art.1º. RESOLVE: Art. 1º Alterar a 
Portaria n° 029/2024 - SECJEL, tendo como finalidade indicar o 
servidor abaixo designado para atuar como fiscal no Contrato nº 
022/2024 - SECJEL. I - FISCAL: Júlio Marques Ferreira Lima Filho, 
Gerente de Controle de Equipamentos da SESPOL, MATRÍCULA: 
3251. Art. 2º Ficam inalteradas as demais disposições da Portaria nº 
029/2024 - SECJEL, publicada no Diário Oficial do Município nº 1964, 
de 16 de dezembro de 2024. Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), aos 07 de 
março de 2025. MARINHO JÚNIOR CAVALCANTE - Secretário do 
Esporte e Lazer. 
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ANEXO II - EDITAL Nº 002/2025 – STDE - CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS 
CANDIDATOS 

1ª ETAPA - ANÁLISE CURRICULAR NÍVEL SUPERIOR  
Formação Inicial e Continuada 

TÍTULOS PONTUAÇÃO QUANTIDADE LIMITE MÁXIMO 
 

PÓS GRADUAÇÃO LATO -SENSU – 
Certificado, expedido ou revalidado por 

instituição de ensino superior reconhecida 
pelo MEC, de curso de pós -graduação em 

nível de Pós-Graduação com apresentação de 
TCC. Também será aceita a declaração de 

conclusão de pós-graduação em nível de Pós 
Graduação. 

 

 
 
 

Curso de até 360h/a 
(10 pontos) 

ou 
Curso acima de 420h/a  

(25 pontos) 
 

  
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 

25 pontos 

 
MESTRADO - Diploma, expedido ou 

revalidado por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC, de curso de pós -

graduação em nível de mestrado (título de 
mestre). Também será aceito 

certificado/declaração de conclusão de curso 
de Mestrado. 

 

 
Administração/ 

Desenvolvimento 
Econômico 
(35 pontos) 

ou 
Demais áreas  
(25 pontos) 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

35 pontos 

 
Participação em eventos de inovação, 

educação e empreendedorismo. 
 

 
 

2 pontos por certificado 
 

 
 

5 
 

 
 

10 pontos 

Experiência Profissional 

 
Experiência profissional em  gestão, nos  

últimos 05 anos.  

 
Se experiência pública ou educacional  

(2 pontos por ano) 
ou 

Demais áreas (1 ponto por ano)  
 

 
10 pontos 

 
Experiência profissional comprovada  com 

projetos de inovação, educação e 
empreendedorismo. 

 
Para cada projeto comprovado 

(2 pontos) 

 
10 pontos 

 
Experiência comprovada com o Ecossistema 

Local de Inovação. 
 

 
Por cada ano de participação 

(2 pontos) 
 

 
10 pontos 

 
PONTUAÇÃO MÁXIMA: 100 PONTOS 

2ª ETAPA – ENTREVISTA 
COMPETÊNCIAS PONTUAÇÃO MÁXIMA CARÁTER 

 
Clareza e coerência na explanação das ideias. 

 
20 pontos 

 
Classificatório/Eliminatório  

Liderança, comunicabilidade e criatividade.  
 

20 pontos 
 

Classificatório/Eliminatório  
Compreensão acerca da função que vai 

exercer. 
 

20 pontos 
 

Classificatório/Eliminatório 
Conhecimento a respeito do projeto  Centro de 

Inovação - Cadeia Criativa de Sobral  ou 
competência dentro da temática. 

 
 

40 pontos 

 
 

Classificatório/Eliminatório  
PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 PONTOS 

 

ANEXO III - EDITAL Nº 002/2025 - STDE MODELO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  
 

RECURSO EM FACE DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO REGULADO PELO 
EDITAL N° 002/2025 - STDE 

 
 

À Comissão Organizadora do Processo Seletivo.  
 

Nome do Candidato:___________________________________________   .  
N° da Inscrição: ________________________________________________  

Telefone: ________________________________________________________  
 

Justificativa do Recurso:  
________________________________________________________________________________________  
______________________ __________________________________________________________________  
________________________________________________________________________________________  
________________________________________________________________________________________  

 
Sobral/CE,_______de_____de 2025. 

 
__________________________________________  

Assinatura do Candidato  

 

SECRETARIA DO ESPORTE E LAZER

ANEXO IV - EDITAL Nº 002/2025 - STDE 
QUADRO DE CARGO, VAGA, REMUNERAÇÃO, ÁREA DE FORMAÇÃO, CARGA HORÁRIO E ATRIBUIÇÕES 

CARGO VAGAS REMUNERAÇÃO 
ÁREA DE 

FORMAÇÃO 
CARGA 

HORÁRIA 
ATRIBUIÇÕES 

Diretor 01 R$ 10.500,00 

Curso Superior 
completo, reconhecido 

pelo MEC, na 
modalidade 

bacharelado em 
Administração 

40h/s 

Dirigir, coordenar, supervisionar e avaliar aspectos técnicos e 
financeiros referente às atividades do Centro de Inovação - 
Cadeia Criativa de Sobral, orientando os trabalhos desenvolvidos 
pela equipe, promovendo as atividades do Centro e prestando o 
serviço a que se destina de forma eficiente e de acordo com as 
diretrizes do projeto. 

 ANEXO I - EDITAL Nº 002/2025 – STDE - CRONOGRAMA DE EVENTOS DO PROCESSO SELETIVO 

EVENTO DATA LOCAL 

 
Período de Inscrições 

(Exclusivamente virtual) 
 

 
17/03/2025 a 24/03/2025 

 
http://selecao.sobral.ce.gov.br/ 

 
 

Resultado Preliminar da 1ª Etapa 
(Análise Curricular) 

 

 
 
 

27/03/2025 

 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

 
http://selecao.sobral.ce.gov.br/ 

  
https://stde.sobral.ce.gov.br/ 

  

 
 

Prazo Recursal da 1ª Etapa 
 

 
 

28/03/2025 a 31/03/2025 
 
 

 
 

selecaostde@sobral.ce.gov.br 

 
Resultado Definitivo 1ª Etapa 

e 
Divulgação da Data e Local para Realização da 2ª Etapa (Entrevista) 

 
 
 

03/04/2025 

 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

 
http://selecao.sobral.ce.gov.br/ 

  
https://stde.sobral.ce.gov.br/ 

 

 
 
 

Resultado Preliminar da 2ª etapa 

 
 
 

14/04/2025 

 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

 
http://selecao.sobral.ce.gov.br/ 

  
https://stde.sobral.ce.gov.br/ 

 
Prazo Recursal da 2ª etapa 

 

 
15/04/2025 a 16/04/2025 

 
 

 
selecaostde@sobral.ce.gov.br   

 

 
 
 

Resultado Final do Processo Seletivo 
 

 
 
 

21/04/2025 

 
http://diario.sobral.ce.gov.br 

 
http://selecao.sobral.ce.gov.br/ 

  
https://stde.sobral.ce.gov.br/ 

 
OBS: As convocações serão realizadas por meio do Diário Oficial do Município, de acordo com os critérios de conveniência e 
oportunidade da Administração Municipal. 

 


